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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 099, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

“Concede 30 (trinta) dias de férias aos servidores e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 01 de fevereiro de 2020 

a 02 de março de 2021: 

SERVIDOR CPF CARGO 

Maria Eliete da Silva Gomes 009.975.704-40 Aux. de Serviços Gerais 

João Maria Pereira Araújo  009.794.024-09 Vigia 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 100, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora ANTÔNIA NILSETE FERREIRA, portadora do CPF: 009.566.384-30, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, pertencente 

ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, durante o período de 01 de fevereiro 2021 a 02 de março 2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 101, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de 

fevereiro de 2020 a 02 de março de 2021: 

SERVIDOR CPF CARGO 

Natalia de Lima Pereira 075.867.694-86 Nutricionista 

Norberto Cleidemberg Ferreira Silva 009.865.824-76 Agente de Saúde 

Maria Ildeneide Sousa Rodrigues 069.637.914-73 Téc. de Enfermagem 

Francisco Raniere Rodrigues de Souza 009.425.984-40 Aux. de Serviços Gerais 

Maria Priscilla Cibelle Ferreira Silva 011.905.004-85 Enfermeira  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 102, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, durante o período de 01 de 

fevereiro de 2021 a 02 de março de 2021: 

SERVIDOR CPF CARGO 

Mariton Ricardo Dutra de Lima  722.859.859-53 Gari 

Antonio Olinto Neto 010.064.994-74 Aux. de Serviços Gerais 

Genildo Alves Pereira  009.836.634-32 Aux. de Serviços Gerais 

Raimundo Nonato da Silva 916.562.144-15 Tratorista 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 103, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

“Dispõe sobre a convocação de Conselheiro Tutelar suplente e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

CONSIDERANDO, que o colegiado do Conselho Tutelar não pode funcionar com menos que 05 (cinco) integrantes que se constitui o número legal para composição do referido 

colegiado; 

CONSIDERANDO, que em casos de afastamento do Conselheiro Tutelar titular por mais de 15 dias, o suplente assumirá temporariamente a função; 

CONSIDERANDO, que os suplentes são aqueles que, embora tenha participado do processo de escolha do Conselho Tutelar, não ficaram entre os 05 (cinco) mais votados que irão 

integrar o colegiado na condição de titular, conforme o Art. 6º da Resolução CONANDA nº 139/2010; 

CONSIDERANDO, o período de férias dos 05 (cinco) integrantes titulares do atual colegiado (fevereiro a junho/2021); 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar o Conselheiro Tutelar suplente, o senhor, ANTONIO EDNO GOMES, portador do CPF: 085.565.837-74, para substituir os Conselheiros Tutelares, na condição de 

titulares, durante os períodos de férias. 

Art. 2º - O Conselheiro Tutelar convocado deverá apresentar-se na sede do Conselho Tutelar, para dar início às suas atividades no dia 01 de fevereiro de 2021, e exercerá o cargo até o dia 

30 junho de 2021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 104, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre designação dos membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de proteção e Defesa Civil - COMPDEC e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. 

ANTONIO CLEANTE DE BESSA – Coordenador.  

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA – Secretário. 

TARCÍSIO BESSA CAVALCANTE – Setor Técnico  

FRANCISCO DANIEL DA SILVA – Setor Operativo.  

Art. 2º - Fica Revogada a Portaria Nº 150, de 01 abril de 2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 105, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Diretor da Unidade de Garagem e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, GETÚLIO PEREIRA SUASSUNA, para exercer o cargo público de provimento em comissão de Diretor da Unidade de Garagem, lotado na Secretaria 

Municipal de Transporte e Trânsito, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 106, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre designação dos membros que constituirão a Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Taboleiro Grande/RN e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os membros que constituirão o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Taboleiro Grande/RN. 

ANTONIO CLEANTE DE BESSA – Presidente – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA – Representante do Poder Executivo. 

TASSYA JULLYANA DIÓGENES BESSA CAVALCANTE – Representante do Poder Legislativo.  

MARIANA ALVES DE LIMA NETA – Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.  

MARIANA DE LIMA DANTAS – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.  

MARIA DO SOCORRO MATIAS – Representante da Igreja Católica.  

FRANCISCO CLEIZOMBERG DOS SANTOS SILVA – Representante da Igreja Evangélica de Cristo.  

Art. 2º - Fica Revogada a Portaria Nº 034, de 06 fevereiro de 2019. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 

 

PORTARIA Nº 107, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Assessor Técnico de Políticas Públicas e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a senhora, ISIS NAYANE BESSA DANTAS, do cargo público de provimento em comissão de Assessor Técnico de Políticas Públicas, lotado na Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 108, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Diretor da Unidade de Garagem e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica  

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, o senhor, GETÚLIO PEREIRA SUASSUNA, do cargo público de provimento em comissão de Diretor da Unidade de Garagem, lotado na Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito. 

Art. 2º- Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de janeiro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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